LEI Nº 1.327 /73

Autoriza a realização de operação de crédito por antecipação de receita.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, a partir de janeiro de 1974, a realizar operações de crédito por antecipação de receita, para acorrer ás flutuações dos ingressos e manter a níveis uniformes e equilibrados a programação de desembolso.


Parágrafo único – A autorização de que trata o Artigo é válida até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas orçadas para o exercício de 1974.


Art. 2º - As operações autorizadas por esta Lei poderão ser contratadas com quaisquer estabelecimentos de crédito que operem na cidade, a elas se aplicando as disposições emanadas do Banco Central do Brasil e o disposto no Art. 67 da Constituição da República Federativa do Brasil.


Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado, na contratação das operações, a vincular e/ou oferecer a renda proveniente da arrecadação dos imposto predial e territorial urbano, sobre serviços de qualquer natureza, das taxas de serviços urbanos e de licença para localização, como garantia.


Art. 4º - Esta lei, revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro 1973.
Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
